
 

 

 

 

 

 

 

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 069/2014, DE 24 DE JUNHO DE 2014. 

 

 

AUMENTA O NÚMERO DE VAGAS DOS CARGOS 

QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

Marcos Nei Correra Siqueira, Prefeito Municipal de Monte Carlo, Estado de 

Santa Catarina, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes do Município 

que, a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1º. Fica alterado o número de vagas para os cargos de assistente social, 

médico, nutricionista, odontólogo e psicólogo, todos constantes no Plano de Carreira e 

Vencimentos dos Servidores Públicos do Município de Monte Carlo, Lei Complementar 

nº 27, de 11 de dezembro de 2007, com suas alterações posteriores, conforme quadro 

abaixo: 

 

Código Cargos de Provimento Efetivo Número de Vagas 

Anteriores 

Vagas 

Acrescidas 

Número Total de 

Vagas  

1.1.05 Assistente Social 03 01 04 

1.1.19 Médico 06 01 07 

1.1.20 Nutricionista 02 01 03 

1.1.21 Odontólogo 05 01 06 

1.1.23 Psicólogo 03 01 04 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das dotações 

próprias dos orçamentos vigentes. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  

 

 

Monte Carlo, 24 de junho de 2014. 

 

 

 

______________________________________ 

MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA 

Prefeito Municipal 


